
RESOLUÇAO N? 229 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1973

EMENTA;- Autoriza pagamento da Importância de 

Cr$ i»6,00 (QUARENTA E SEIS CRUZEIROS).

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário, 

em sessão realizada no dia 03 de dezembro de 1973, promulga a 

segu i nte

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

R E S O L U Ç A O :

Art. 1? - Fica autorizado o pagamento da importância de

Cr$ í*6,00 (QUARENTA E SEIS CRUZEIROS), referente 

à f’ ’tas abonadas r.o exercfcio de 1 9 7 2 , ao ServJ^ 

dor JOS£ Hf.i^HtNEG ILDO PEREIRA, de acordo com as 

especificações constantes dosProc$. n?s 03879/72 e 

013070/73.

Art. 29 - Referida despesa correrá a conta do sub-e1 emento

3.1.5.0 - Despesas de Exercfcios Anteriores, com 

recursos provenientes de Renda Própria da Unive£ 

sidade Federa1 do Pará.

Art. 3? " Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 28 

de dezembro de 1973.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Re Itor

Presidente do Conselho Universitário

SMD/eps.


